
4º EXAME NACIONAL DA MAGISTRATURA 

COMUNICADO 

A Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – Enfam e a Fundação 

Getulio Vargas – FGV informam que, excepcionalmente, as pessoas examinandas inscritas que 

não enviaram o comprovante de graduação em direito no ato da inscrição, ou tiveram o 

documento indeferido, poderão encaminhar documentação hábil apta a comprovar a conclusão 

do curso de Direito, no prazo de 11h do dia 17 de outubro de 2025 até 16h do dia 21 de outubro 

de 2025 através de link que será disponibilizado na página de acompanhamento da inscrição do 

examinando.  

 

Em 17 de outubro de 2025 

Ministro BENEDITO GONÇALVES  

Presidente da Comissão de Exame 

 


